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1. Relatório



O Projeto de Decreto Legislativo nº 30/2009 é de autoria do nobre Vereador Edimilton Andrade e tem o fim precípuo de conceder o Título de Colaborador Benemérito ao nobre Senhor Salvador Divino Fernandes.  



O Digno Autor apóia-se na notável contribuição do homenageado                                        pelos  relevantes  serviços  voluntários  e  sociais  prestados   em  favor dos cidadãos menos favorecidos economicamente, neste Município.

Recebida em 19 de outubro do corrente, a matéria foi regularmente distribuída à Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos, em 23 de outubro de 2009 pela pessoa do Nobre Vereador Ilton Campos, que designou este Relator para proceder o competente parecer que passa a se seguir. 

2. Fundamentação

A concessão do Título Colaborador Benemérito, dentre outros, é regulamentada pela Resolução 516, de 3 de dezembro de 2003, modificada pela Resolução 525, de 28 de maio de 2004, que preceitua como distinções honoríficas ou honrarias os títulos, prêmios, diplomas de mérito, medalhas e equivalentes, concedidos pela Câmara Municipal de Unaí a pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado mediante proposta  legislativa.

Inicialmente, cumpre observar que a iniciativa deste tipo de matéria é concorrente de qualquer Vereador, Comissão da Câmara ou de sua Mesa Diretora. Em estrito cumprimento ao disposto no art. 220 da Resolução 195/1992 que alterou a Resolução 537, de 21 de dezembro de 2004, esta Comissão passa a ter competência também para a apreciação do mérito da proposição em destaque. 

O Título Colaborador Benemérito à Filantropia (art. 7º da Resolução 516, de 2003) tem a finalidade de  reconhecer honorificamente pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado que se  destacarem na execução e promoção de ações e programas filantrópicos de caráter eminentemente  voluntário e social em favor de cidadãos portadores de necessidades especiais ou entidades de fins  não econômicos situadas no Município.



Para a apresentação de proposição que trate sobre concessão do Título Colaborador Benemérito é necessário que o autor da matéria a instrua com o curriculum vitae da  homenageada, e, havendo, com as respectivas publicações, notas, recortes ou peças publicitárias atinentes aos seus feitos. 

O Nobre Autor é incisivo ao afirmar em sua justificativa (fls. 3) que o Senhor Salvador Divino Fernandes merece uma justa comenda para distinguir seus atributos  e assim a  defende: 

O projeto sob comento busca oferecer ao Senhor Salvador Divino Fernandes o Título de Colaborador  Benemérito  à Filantropia  pelos  relevantes  serviços  voluntários  e  sociais  prestados   em favor dos cidadãos menos favorecidos, economicamente, neste Município. Esse cidadão unaiense, possui 30 anos de serviços prestados à Sociedade São Vicente de Paulo.  Admirável por todos,  é  pai  exemplar  e  excelente  colega, amante e  defensor dos menos favorecidos. Foi Presidente da Conferência Nossa Senhora do Carmo, e hoje é membro da Conferência Santa Luiza de Marilaque. É digno de louvor, e faz jus à homenagem proposta, pois contribui ativamente na luta pela inclusão social. 

Diante da vedação prevista no artigo 14 do Código de Homenagens de que não seja concedido mais de um diploma a uma mesma pessoa ou empresa, diligenciou o Nobre Autor a fim de juntar declaração da servidora pública responsável, expedida em 19.10.2009, atestando que o homenageado não recebeu comenda de mesma natureza na presente Sessão. 

Quanto à proibição descrita no artigo 18 da Resolução 516, de 2003, da concessão de honraria com esta finalidade nos períodos compreendidos entre janeiro a outubro do ano em que ocorrerem eleições municipais, notável é que o ano eleitoral municipal se deu em 2008, não restando qualquer impedimento nesta área para a tramitação da presente proposição. 

Quanto à comprovação dos feitos do homenageado exigida pela Resolução 516, de 2003, pode-se afirmar a sua  importância com relação ao requisito específico retrocitado, no momento em que este Relator constata que o agraciado não mede esforços em prestar auxílio em defesa dos mais carentes, por intermédio da Sociedade de São Vicente de Paulo – SSVP, conforme declarado pelo Senhor José Luiz Sobrinho Rocha em 30 de setembro de 2009, digno Presidente do Conselho Central de Unaí da SSVP (fls 6), cuja síntese transcreve-se abaixo: 

Eu, José Luiz Sobrinho Rocha, contador, brasileiro, casado, residente e  domiciliado em Unai (MG) na Rua dos Jasmins, 68 — Bairro Jardim, portador do RG: 056.901/0-3 GPF: 654.731.086-87, Presidente em exercício do Conselho  Central de Unai da SSVP, declaro para os fins que se fizerem necessários, que  Salvador Divino Fernandes, E um confrade vicentino da   Conferencia Nossa Senhora do Carmo e que hoje faz parte da Conferencia Santa Luiza de Marilac vinculada ao Conselho Particular Nossa Senhora da Piedade.Vicentino atuante deste de 1975 e como nosso colaborador e benfeitor um homem trabalhador de boa índole disposta as obras de caridade ao próximo.

Em face de todo o exposto, vê-se que as exigências legais e técnicas foram cumpridas, não restando, em conseqüência, qualquer impedimento para a tramitação da matéria. Quanto ao mérito entende-se que o Senhor Salvador Divino Fernandes  merece ser agraciado com o Título de Colaborador Benemérito que lhe será efetivamente entregue, caso seja aprovado por 2/3 dos membros desta Casa, conforme o disposto no inciso III do artigo 266 do Regimento Interno desta Casa. 

Para este Relator é motivo de orgulho poder contribuir e viabilizar homenagens a personalidades unaienses que  se tornaram verdadeiros patrimônios sociais para a nossa cidade viabilizando sucesso e desenvolvimento para os munícipes. 

Sendo assim após a tramitação normal da matéria por esta Câmara Legislativa, sugere-se que  o Projeto de Decreto Legislativo nº 30/2009, após a sua apreciação Plenária,  possa retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

3. Conclusão



Ante o exposto, sob os aspectos aqui analisados, dou pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade e, ainda, no mérito, pela oportunidade e conveniência do Projeto de Decreto Legislativo nº 30/2009. 



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 28  de outubro de 2009.

VEREADOR OLÍMPIO ANTUNES

   Relator Designado

4

